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LIVROS NOVOS
"C-ÍRTAS A OBNTB Nova" ,  por Nestor Victor 

— Edição do Annuario do Brasil.
Este livro do autor das “Folhas que fi

cam pertence ,1 parte propriamente critica 
de sua obra já  numerosa, não se havendo des
viado aos caracteres fundarnentaes de todos 
os seus trabalhos, que são a  sympathia, a 
bondade, a soiidariedade e a  predominância 
das virtudes nobres do espirito sobre tudo o 
mais.

O  ̂Sr. Nestor Victor reune agora cartas 
que dirigio aos esoriptores que succederam á  
sua geração a geração com que se iniciara 
na vida intellectual, a  geração de Cruz e Sou- 
Ka » i“l°  ã. “aos que se vêm apresentando 
numa successão necessária, de ha quinze an- 
nos para cã” . “Cartas ã gente nova” — ê, 
assim, a sua interferencia no movimento lit— 
lerario do paiz durante este não pequeno la
pso, sendo, como diz o au tor em breve ex
plicação, “o quadro mais numeroso que appa- 
rece da gente nova do Brasil nas lettras, atê 
sem excluir a  própria critica que elles vêm 
fazendo* uns aos outros entre s i” . Abre o 
volume um prefacio do Sr. Jackson de F i
gueiredo, no qual o conhecido escriptor es
tuda a obra e a individualidade do Sr. Nes- 
tor Victor.

Os que acompanham a  vida mental do 
Brasil muito aproveitarão na leitura das “Car
tas á  gente nova” . Trata-se, verdadeiramen
te, de um quadro completo da mentalidade 
dos moços de nossa te rra  nestes quinze an- 
nos mais proximos. Os novos escriptores, suas 
idéas, sua collaboração em nossas lettras, re 
cebem, neste volume, o acolhimento a que 
têm direito e que nem sempre obtiveram da 
critica feita entre elles. As qualidades parti
culares do S r. Nestor Victor, neste caso, 
evidenoiaram-se com a vantagem de consa
grar, para os de hoje e, melhor, para  o fu 
turo historiador e critico deste momento na
cional, a  mais precisa, a  mais suggestiva 
contribuição, — isso no que respeita, fcspooiul- 
mente, á  historia íitteraria . Ern quar.to á 
feição individual das cartas, o livro represen
ta  incontestável singularidade em noSsa cri
tica. E stas paginas do S r. Nestor Victor 
pódem ser classificadas, por seu espirito, pelo 
methodo a  que obedecem entre o que na In 
glaterra se estã chamando — criticismo crea- 
tivo, — e é o estudo dos livros, feito ao mes
mo tempo que o critico expõe seus modos 
pessoaes de ver sobre a  m atéria da Obra exa
minada, principalmente sobre cila. E ’ dest’- 
arte  que nas “Cartas ã gente nova", ao tr a 
ta r do ensaio do Sr. Tasso da Silveira — 
Romain Rolland, o Sr. Nestor Victor exprimí 
entre outras esta  opinião, bem de ser medi
tada pelos jovens intellectuaes e políticos 
brasileiros: “Romain não pôde ser um mestre 
incondicional para os moços brasileiros. A 
superioridade que as novas gerações nossas 
devem m ostrar sobre as que as precederam 
aqui, é a  de comprenderem que já  é tempo 
de irmos emsaiando um  pensamento propria
mente nosso, tanto mais, sentindo, como já  
sentimos, que o pensamento europeu se vai 
tornando deficiente para a solução do proble
ma universal” .

Certo, não será precizo recorrer ás “Car
tas ã  gente nova”, para saber o que pensa 
o S r . N estcr Victor, da vida, da  cultura, das 
le ttras em geral. Os livros do S r. Nestor Vi
ctor têm sido, sempre, livros de pensamento 
e de altitudes. A nova publicação, porém, di
rige-se aos brasileiros mais jovens, particula- 
rizando.se por esta. distineção: r í 1!a o Sr. 
Nestor Victor enalysa escolas littersrias, prin 
cípios, ít.guras nacionaes e extrangeiras, com 
uma communicatividade que, não sendo rara  
nos livros anteriores, ainda mais agrada pelo 
tom fam iliar e carinhoso, no qual o esforço 
intellectual pouco compensado entre nôs, não 
deixa de ser bem acolhido, mesmo quando o 
critico discorda e contesta.

Em “C artas â  gente nova” ha  notações 
reminisoencias, juizos sobre personalidades e 
livros, valiosissimos como documentação e 
testemunho de nossa época. E  podendo ser 
tomado como exemplo a  urna critica nem sem
pre imparcial e serena, este volume do Sr. 
Nestcr Victor é dos mais interessantes de 
sua obra, tão brasileira sendo tão universal, e, 
por isso, tão digna da estima e do respeito de 
todos.

A EMPHYTEüSE
In te llig en c ia  do  a r t. 6 9 3  dó C ó 
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Constituída a emphyteuse na vigência do 
Codigo Civil, pode o emphyteuta resgatai-a, 
decorridos tr in ta  annos, mediante o paga
mento de vinte pensões annuaes. Cod. Civ., 
a rt. 693. Não se antolha razão para ser ne
gada a mesma faculdade ao emphyteuta que, 
ao en trar em vigor o ©odigo, já  contava trin 
ta ou mais annos de pensão, uma vez que 
satisfaça a segunda condição exigida.

Nesta m atéria podem se considerar tres 
hypotheses: — a emphyteuse foi constituída 
depois que o Codigo Civil entrou em vigor 
(I de Janeiro de 1917); — o Codigo Civil en- 
iontrou Já ronstituida a  qmphyteuse, mas 
cinda não decorridos tr in ta  annos; — a em
phyteuse já  contava trin ta  annos de consti
tuída quando o Codigo Civil começou a vi
gorar. O primeiro caso está fóra de ques
tão: constituída a  emphyteuse n a  vigência do 
Codigo, o emphyteuta, decorridos trin ta  an 
nos, poderá resgatal-a, paga(ndo ào senhor 
directo a  importância de vinte fõros ou pen
sões annuaes. E ’ a simples appl.icação do 
preecito legal no  seu sentido litteral e claro: 
*.ão põde suscitar controvérsia. No segundo 
caso surge a duvida: — para possibilidade 
do resgate deve o prazo de trin ta  annos ser 
contado da constituição da emphyteuse ou 
da vigência do Codigo Civil? E sta  é, em 
uitima analyse, a  questão unica a  resolver, 
porque da sua solidão resalta automatica
mente a do terceiro caso. Parece-nos que 
deve ser computado o tempo transcorrido 
antes da vigência do Codigo, e cm apoio des
te conceito militam ponderosas razões. A 
condição do lapso de trin ta  aainos para 
admissibilidade do resgate obedece ao intui
to de assegurar ao senhor directo, durante 
um longo período (o prazo do usucapião), 
o gozo das vantagens attribuidas ao seu do
mínio (fõros e laudemio), mas, além desta 
razão primordial, tem a mesma' siginificação 
pratica da exigencia do pagamento simultâ
neo^ de mais vinte fõros ou pensões: — fi
xação da importância em que o legislador 
estimou, para o effeito do resgate, o domí
nio directo, isto é, da indemnização devida 
ao senhor directo pela perda que soffre em 
consequência da consolidação do seu domi- 
nlo ao dominio util do emphyteuta, indemni- 
saçao que o legislador arbitrou em cincoen+a 
pensões. Desde que se perfaça o numero de 
trin ta  annos, a que corresponde Igual nu
mero de pensões, indifferente é que parte 
desse prazo ou todo elle tenha decorrido an 
tes ott depois que o Codigo entrou em exe
cução. S: não : e entender assim, defronta
remos com a seguinte alternativa: _ ou
pelo principio da irretroaotfvidade das leis’ 
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quando e sob as condições que este impuzer.
Em face do dilemma, occorre natural- 

mente o alvitre (arbitrário e illogico, aliás), 
de adm ittir a resgatabilidade também para 
as emphyteuses anteriores ao Codigo Civil, 
comtanto qua computado o tempo a partir 
da vigência deste; mas, adoptado seme
lhante critério, os emphyteutas, para goza
rem da faculdade do resgate, teriam de es
perar trin ta  annos, fossa qua! fosse o tempo 
decorrido antes da execução ao Codigo, 20, 
30, 40 annos; cie sorte que, emquanto aos 
novos emphyteutas bastariam trin ta  annos, 
os antigos teriam  de addicionar esse prazo a 
todo o tempo já  transcorrido, ü  preço do 
resgato para estes representaria numero in- 
definidamenta maior de pensões. Não é para 
ser louvada uma* solução que consagra tal 
desigualdade.

Nada terá adiantado o Codigo Civil com o 
a rt . 693, si o resgate depender da vontade 
do senhor director, porque mediante aceõrdo 
sempre foi praticável. Conseguintemente, não 
admittida a sua possibilidade a contragosto 
do senhorio directo nas emphyteuses consti
tuídas antes de 1917, resultará maiiograda, 
nesta parte, a  reforma. O legislador teve em 
mente a extineção gradual do instituto da 
emphyteuse, attento á conveniência de liber
ta r a propriedade immobiliaria de um en
cargo que era embaraço ã  sua mobilisação. 
Quanto mais depressa se verifique essa li
bertação, tanto melhor para o escopo que a 
lei colliimou. Com a  intelligenoia de que dis
cordamos burla-se initeiramente o objectivo 
da lei. Eflfectivamente, entendido dessa ma
neira o a r t . 963, ter-se-ha legislado para 
trin ta  annos depois. *

Assim, o tempo decorrido anteriormente 
ao Codigo deve ser computado no prazo de 
trin ta  annos, estabelecido pela lei; e, si esse 
prazo já  está completo (3o caso figurado), 
basta ao emphyteuta, para que se opere a 
consolidação do dominio directo ao seu do
minio util. pagar de uma vez a  importância 
das vinte pensões annuaes, perfazendo desse 
modo o total de cincoenta pensões, valor es
timado do dominio directo.

Nem se invoque, em desabono da solução 
que temos por acertada, o principio da irre- 
troaotividade das leis. Não incorre em cen
sura juridica, por tal fundamento, a  applica- 
ção do a rt . 693 do Codigo ás emphyteuses 
constituídas anteriorm ente. Nesta matéria o 
canon da irretrootividado soffre restrioção, 
consentanea á natureza das instituições de 
duração perpetua, etn cuja classe se enumera 
a  emphyteuse. Como adverte Gabra, as rendas 
emphyteutioas, pelo sêu caracter de perpe- 
tuidade, estão sujeitas á reforma das leis que 
presidiram á  sua creação; não podem sub- 
trahir-se ao effeito das alterações que o In
teresse social suscitar na legislação respe
ctiva: são-lhes sempre appliqavels, sem o 
que não alcançariam o seu fim, as novas dis
posições legaes. — “I e  enfiteuse perpetue, 
come tu tte  le istituzloni e, i diritti reali di 
perpetua durata, sono certamente sottoposte 
sempre alia legge attuale, o .in oltri termini 
il legislatore ha sempre la facoltâ di stabi- 
lire nuove regole intorno alie enfiteusi per
petue giá costituite, e ie nuove leggi intorno 
a questa m atéria si applicano anche alie en- 
fiteusl giá costituite, sempreché H legislatore 
non le habbia esjbressamente riscroate." 
Gabra, Retroatt. delle leggi., vol. 3o, n . 173.

O autor subordina a duas condições a 
these enunciada: 1*, reconheoida utilidade e 
necessidade social da reforma; 2*, respeito 
aos direitos adquiridos, quando manos, me
diante substituição, por outros, dos direitos 
abolidos, ou compensação equivalente

A primeira condição está plenamente jus
tificada, quanto ao nosso Codigo, pelas ra 
zões que determinaram a  reforma consub
stanciada no a rt. 693. A segunda condição 
foi preenchida com a  exigencia do lapso de 
trin ta  annos e do pagamento de mais vinte 
pensões, o que representa a  indemnlsação 
considerada ju sta  pelo legislador.

Com relação especialmente â  faculdade 
de resgate pelo emphyteuta, diz o egregio 
autor:

— “Le relazioná giuridiche fra  il diret- 
tario e 1’utilista, appunto perchê hanno na- 
tu ra  contrattuale, sono in tesi generale da 
regoiarsi secondo le leggi dei tempo dn cul 
1 enfiteusi venne costituita- Nella pratica 
peró il detto principio fu trascurato affattot 
nelle sostanziali innovazioni che il contratto 
di enfiteusi ha súbito nella maggior parte 
delle moderne legislazioni. La m ira di mi- 
gliorare la condizione dei cultivatori dei 
suelo, e quella eziandio di facilitare il com* 
mercio degli imir.obili e di favorire il credto 
fondiario, diminuendo i vineol delia proprietâ 
immobiliare, ispirarono quelle riforme, e spe- 
elalmente l adosttone dei principio delia reãi- 
mibilitá c affrancazione delle rendite livel- 
larl.”

T1, •
— i“ L’affrancabilUá di tu tti i livelli è 

certamente la  sostanziafle riform a moderna 
dei sistema livellare, e la  sola che sia appli- 
ca tta  retroattivam ente, cioê anche ai livelli 
giá costituiti. . .  Noi non dubitiamo che, una 
volta, introdotto il principio deli aíírancabilitâ 
delle* renditi enfiteutiche perpetue, questo 
principio debba essere applicato alie enfiteusi 
giá costituiti, quand anche il legislatore es- 
pressamentet non l abbia detto; tale retro- 
atttvitd é im.posta dallo stesso carattere dl 
perpeluitá di quella istituzione . ” Obr, e 
vol. c it., ns. 172 o 177.

No mesmo sentido se pronuncia P acipici- 
Mazzoni: — “Otre ai dlritto di godimento e 
li disposlzione dei fondo enflteutico, 1'eníí- 
teuta ha il dirltto di redimerio od affrancario. 
Laffrancazlone dei fondo enfiteutico non é in 
sostanza che uriespropriazlone íorzata dei do
minio de! direttario a favore dei enfiteuta, 
giustificata dalTinteresse generale alie pro- 
príetá píene e libere. I/en fiteu ta  gode di 
questo dirltto nella  maniera piu assoluta, nê 
puõ privarsene per convenzione, dichiarata 
nulla dalla legge” . Istituz. di dir. civ. ital., 
vol. III, n. 284.

Os excerptos que deixámos transcriptos 
mostram o espírito do direito moderno em 
relação á  emphyteuse. A applicação ampla de 
novas disposições legaes, abrangendo as em- 
phyteuse's constituídas posteriormente como 
as anteriores, só deixa de te r cabimento quan
do a própria lei expressamente a exclue: o 
que não se dá quanto ao a r t . 693 do nosso 
Codigo Civil.

Reduzidas hoje as emphyteuses entre nôs 
a  uma só espeeie — as perpetuas (os antigos 
prazos denominados fateosins), abolidas que 
foram pelo Codigo as temporárias ou por 
certo numero de vidas, claro ê que as pala
vras — todos os aforamentos, *— com que o 
legislador quiz accentuar a  amplitude da 
disposição do a rt. 693, se referem ás emphy
teuses constituidas tanto depois como antes 
do Codigo, porque outra applicação não po
dem ter.

Aos que vêem na extensão do dispositivo 
do Codigo ás emphyteuses anteriores offensa 

a direitos adquiridos dos senhorios directos 
respondem algumas palavras de J hering: — 
“Ce sont des droits aquis, d ira-t’on. Certes, 
mais ce ne sont pas des droits éternels. Le 
passê pourrait-il garantir aux droits ce qu’il 
ne peut promettre aux dlspositlcms âu droit 
ehes-mêmes: une exlstence éternelie?” (L’es- 
rrrit dn droit romain, tom. II, paragrapho 32, 
pag. 69).

das pelas e entraves que tanto estorvam o 
seu progresso e o desenvolvimento desta ci
dade, grandemente retardado por effeito de 
uma anachronica instituição, já  abolida em 
muitos paizes e em toda a parte decadente- a 
bem dizer, incompatível com a vida moderna 
representando a estagnação onde tudo se mo
ve e evolue.

Rio de Janeiro, Outubro de 19!24«

A. Augusto da S ii.va*
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Em ofmelusão, e recapitulindo: — to 
dos os aforamentos ora existentes que te
nham de íluraçãn trinta annos_ ou ma!= po
dem ser resgatados pelos, foreiros, med'ante 
pagamento, de uma só vez, de mais de 20 fõ
ros ou pensões, com o que consolidarão o do
minio directo ao seu dominio util, ficando 
assim invertidos do dominio pleno do immo
vel resgata.do, de que poderão dispor livre
mente, isto é. sem mais condição alguma.

Cor; èsra inteiligencia da lei camlnhar- 
se-ha com segurança, ainda que lenta men
te, para a emancipação da propriedade terri
torial, libertando o commereio dos immoveis
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